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Defraudação do regime 

A uma comissão especial, que 
substitua as competentes comis- 
sões permanentes, pretende o lí- 
der da maioria na Camara. entre- 
gar o estudo da projetada refor- 
ma administrativa. É esta uma 
prática subversora, que só tem por 
si um. argumento: contar com um 
ou dois precedentes. 

São as comissõès permanentes 
orgãos das Camaras, como tais não 
só estipulados pelo respectivo Re- 
gimento, mas também reconheci- 
dos pela própria Constituição. A 
votação de qualquer projeto nada 
mais representa, do que o ato fi- 
nal de uma longa elaboração, da 
qual a parte mais importante se 
processa, justamenít, no seio das 
comissões. Segundo os parecercs 
delas se orienta o plenário. E tão 
decisivo se torna o seu papel no 
sistema presidencial, caracteriza- 
do. como c, pela ausência do Go- 
verno no Congresso, que tal regime 
se tem definido, nos Estados Uni- 
dos ,como o do governo das co- 
missões permanentes. 

Ora, é esta organização parla- 
mentar que o eminente sr. Gus- 
tavo Capanema -está procurando 
destruir, com a poderosa força de 
que dispõe. Basta que determina- 
di projeto interesse especialmen- 
te ao Governo, para que o Con- 
gresso seja peado pela discussão 
em regime de urgência e pela no- 
meação de uma comissão especial. 
E. no caso da chamada reforma 
administrativa, ainda mais longe 
se vai nesta escravização do Po- 

aer L/egisíauvu, pVns se procura 
associar préviamente a responsa- 
bilidade dos Partidos numa inicia- 
tiva, que. sendo do Governo, como 
tal exclusivamente devera apre- 
sentar-se ao Congresso, para ali 
receber livremente o embate da 
critica. 

Não haverá quem esteja perce- 
bendo íal defraudação do regime? 
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